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PROJETO DE LEI Nº 064, DE 26 DE MAIO DE 2022. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2022, Lei n° 11.281/2021, no valor de R$ 7.540,00 (sete mil, 
quinhentos e quarenta reais), classificados sob a seguinte dotação orçamentária: 

 

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2087- Manutenção dos Serviços CRAS 
3.3.90.33- Passagens e despesas com locomoção    R$ 2.500,00 
Recurso: 0001 
 
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
08.244.0010.2087- Manutenção dos Serviços CRAS 
3.3.90.33- Passagens e despesas com locomoção    R$ 5.040,00 
Recurso: 1035  
  
Total ESPECIAL               R$ 7.540,00 
  

Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 
de recurso a seguinte dotação orçamentária: 

 
Superávit financeiro 
Recurso: 0001         R$ 2.500,00 
Recurso: 1035         R$ 5.040,00 
 
Total Fonte de Recursos              R$ 7.540,00 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 064/2022 
Expediente: 12713/2022 

 
 

SENHOR PRESIDENTE. 
SENHORES VEREADORES. 

 

Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 
autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal do Desenvolvimento Social (SMDS), no valor de R$ 7.540,00 (sete mil, 
quinhentos e quarenta reais). 

A autorização do presente Crédito Especial servirá para custear despesas 
com o transporte de usuários dos CRAS (Centro e Santo André) e de alunos, que 
estarão assistindo, no Teatro da Univates, ao espetáculo Pipo e Fifi, que aborda 
temas como prevenção e combate ao abuso sexual de crianças e adolescentes. 

Cabe ressaltar que a iniciativa do evento é da própria Prefeitura de 
Lajeado, por meio das Secretarias do Desenvolvimento Social e de Educação, além 
do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (Comdica) e do 
Teatro Univates. 

Além disso, importa destacar que esta ação é em alusão ao Dia Nacional 
de Combate ao Abuso e Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes, que ocorre 
no dia 18 de maio. A data tem o objetivo de sensibilizar, informar e convocar todos a 
agirem em prol da defesa dos direitos sexuais de crianças e adolescentes. 

Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 
proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do Art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal.  

Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 26 DE MAIO DE 2022. 

 
 
 

MARCELO CAUMO 
PREFEITO 
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